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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

EDITAL Nº 06/2022/CODEP/CGGP/DAGES-FUNAI 
Processo nº 08620.006539/2022-09 
 

A Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações (CGTIC) por meio da Coordenação-
Geral de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, seleciona 01 (um) servidor para ocupar a Gratificação Temporária 
do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia da Informação (GSISP) de Nível Médio.  
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Poderão participar do processo seletivo servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da 
Funai em exercício na Sede da Fundação em Brasília/DF. 
1.2. A seleção consistirá de 4 (quatro) etapas: inscrições, análise curricular, entrevista individual e 
apresentação do resultado final, conforme critérios definidos neste edital. 
1.3. Durante toda a realização da seleção serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios 
estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal. 
1.4. A carga horária semanal exigida corresponde a 40 horas semanais, podendo haver convocação no 
interesse da administração. 
1.5. O candidato aprovado no processo seletivo previsto neste Edital terá direito a receber a Gratificação 
Temporária do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – GSISP de Nível Médio. 
1.6. O processo seletivo será conduzido pela Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e 
Comunicações (CGTIC). 
2. COMPETÊNCIAS DA UNIDADE 
2.1. Conforme Regimento Interno da Fundação Nacional do Índio, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 
de julho de 2017, compete às Coordenações Regionais: 

Art. 114. À Coordenação-Geral de Tecnologia da Informaçãoe Comunicações-CGTic compete: 
I - planejar, coordenar e controlar as atividades relacionadasà Tecnologia da Informação e Comunicações - TIC na Funai; 
II - estabelecer normas de segurança da informação e dosrecursos computacionais na Funai, padrões, instrumentos e 
metodologiaspróprias para o desenvolvimento das atividades; 
III - implementar a infraestrutura de TIC, garantindo suaqualidade, disponibilidade e funcionalidade; 
IV - propor a escolha e a implementação de metodologias,sistemas, plataformas e bases tecnológicas a serem adotadas 
pelaFunai; 
V - implementar e monitorar a conformidade das políticas deuso da TIC; 
VI - apoiar as unidades da Funai quanto à Gestão de TIC; 
VII - demonstrar os resultados financeiros e benefícios alcançadosna qualidade dos serviços prestados relativos aos 
investimentoscom ampliação da capacidade operacional de TIC; 
VIII - representar a Funai como órgão integrante do Sistemade Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação 
doPoder Executivo Federal - SISP nas reuniões convocadas pela Secretariade Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Ministériodo Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SETIC/MP; e 
 
122. Ao Serviço de Sistemas de Informação - SESIS compete: 
I - desenvolver e sustentar sistemas de informação; 
II - prospectar, selecionar, planejar, homologar, implantar e disponibilizar soluções baseadas em sistemas de informação 
otimizados para atender necessidades da Funai; 
III - integrar as soluções implementadas nas unidades da Funai e a aderência necessária dos sistemas de informação às 
necessidades de negócio da Funai e de suas unidades; 
IV - executar as atividades relacionadas à gestão da arquitetura dos sistemas; 
V - gerenciar os processos de software e aplicativos da Funai, mantendo plano de garantia de qualidade de software para os 
projetos de TIC; e 
VI - gerir os procedimentos de segurança das aplicações controles nos sistemas de informação para proteger a informação e a 
comunicação de dados nas redes, informando requisitos de desenvolvimento e manutenção de software e aplicações da Funai. 
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123. Ao Núcleo de Apoio aos Usuários de Sistemas - NUSIS compete: 
I - elaborar roteiros de atendimento de primeiro nível durante e após a implantação de novos sistemas; 
II - executar o atendimento de primeiro e segundo níveis para sistemas de informação; 
III - gerenciar as permissões de acesso aos sistemas, bem como eventuais incidentes ocorridos nos Sistemas de Informação da 
Funai; e 
IV - elaborar e manter manuais de sistema para usuários finais, atualizando o repositório de configuração de software. 

3. PERFIL PROFISSIONAL 
3.1. Requisitos mínimos: 
3.1.1. Ser servidor(a) do Poder Executivo Federal, ocupante de cargo efetivo regido pela Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, em exercício na Funai Sede;  
3.1.2. Ser ocupante de cargo de nível médio ou superior; e 
3.1.3. Ser proativo e possuir bom relacionamento interpessoal. 

Unidade Vagas 
Atribuições do(a) servidor(a)/ Atividades 

desempenhadas 
Perfil Técnico Desejável Habilidades Desejáveis 

Coordenação-
Geral de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicações 

01 (uma) 

1. Acompanhar projetos de desenvolvimento de 
sistemas; 

2. Apoiar a operacionalização dos processos e 
metodologias de desenvolvimento de sistemas 

3. Apoiar no levantamento de requisitos e de negócio; 
4. Prospectar soluções inovadoras; 
5. Apoiar no planejamento de contratações que 

necessitem de conhecimento técnico de sistemas 
6. Gerir e fiscalizar contratos referentes a produtos e 

serviços de TI, em conformidade com a IN nº 
01/2019 SGD/ME e demais legislações pertinentes 

7. Identificar e propor oportunidades para o Programa 
de Transformação Digital da FUNAI; 

8. Realizar a gestão de projetos de desenvolvimento 
e/ou integração de software utilizando metodologias 
ágeis e as boas práticas de DevOps; 

9. Acompanhar e monitorar implantação de projetos de 
software; 

10. Definir de padrões e modelos de arquitetura de 
software; 

11. Analisar e problemas e propor soluções técnicas 
relacionadas à sistemas de informação; 

12. Atuar como agente integrador e em parceria com 
administradores de dados, engenheiros de software 
e times de operação; 

13. Realizar a gestão do relacionamento da TI com as 
áreas de negócio da FUNAI na resolução de 
problemas, dúvidas e implementação de ações 
estratégicas; 

14. Fiscalizar e gerir contratos de TIC 
15. Realizar a avaliação da qualidade dos produtos 

entregues pelas empresas prestadoras de serviço 
contratadas pela FUNAI  

1. Metodologias e Modelos de 
Trabalho; 

2. Desenvolvimento de 
Sistemas; 

3. Arquitetura de sistemas 
corporativos; 

4. Gestão de dados; 
5. Conhecimentos em Gestão 

de Projetos utilizando a 
Metodologia de 
Gerenciamento de Portfólio 
de Projetos do SISP 

6. Confecção de processos 
licitatórios; ou 

7. Fiscalização e Gestão de 
contratos. 

1. Facilidade de trabalho em 
equipe; 

2. Boa comunicação;  
3. Organização;  
4. Proatividade; 
5. Capacidade de elaborar 

textos e documentos; 
6. Bom relacionamento 

interpessoal; 
7. Capacidade de análise e 

síntese; e 
8. Controle de prazos. 

3.2. O rol de atribuições do servidor é meramente exemplificativo e caso exista necessidade do serviço o 
servidor poderá desempenhar atividades correlatas com a vaga selecionada. 
4. INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente pelo e-mail cgtic@funai.gov.br no período de 25/07/2022 
a 05/08/2022, com o assunto "EDITAL Nº 06/2022 - Seleção para serviços de sistemas da FUNAI GSISP – Gestão de 
Sistemas e Bancos de Dados", juntamente com o envio do currículo, formulário de Informações Complementares, 
conforme Anexo II e o Ofício de Liberação Prévia de Servidor, conforme Anexo III. 
4.2. No corpo do e-mail o candidato deverá indicar a pontuação auferida segundo os critérios estabelecidos 
noAnexo I, e apresentar a documentação que comprove a obtenção dos pontos. 
4.3. Somente serão aceitas inscrições realizadas dentro do prazo, contendo a documentação respectiva. 
4.4. O currículo deverá ser enviado conforme modelo disponível no portal Banco de Talentos e extraído 
pelo SouGov, em formato pdf, com as informações que demonstrem o atendimento ao disposto no item 3. As orientações 
para cadastro e extração do Currículo modelo da plataforma poderão ser obtidas no 
link: https://catalogodeservicos.economia.gov.br/servicos/preencher-curriculo-no-banco-de-talentos-pelo-sougov-br/. 
4.5. As inscrições que não corresponderem aos Requisitos Mínimos exigidos neste Edital serão 
desconsideradas e o candidato notificado. 
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4.6. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e 
normas estabelecidas neste Edital. 
5. CRITÉRIOS SELETIVOS 
5.1. A etapa de análise curricular, de caráter eliminatório, contemplará a apreciação dos itens estabelecidos no 
Perfil Técnico, conforme item 3, e tabela de pontuação no Anexo I deste Edital. 
5.2. Após a etapa de análise curricular, será enviado aos candidatos pré-selecionados, por e-mail, a 
convocação para a entrevista individual, a ser realizada em data e horário a serem estipulados. 
5.3. A etapa de entrevista individual, de caráter classificatório, contemplará a verificação do Perfil Técnico 
estabelecido no item 3 deste Edital e o nível de domínio  do candidato sob as áreas de responsabilidade do setor. 
5.4. A pontuação da etapa de entrevista se dará em uma escala de 0 a 70 pontos. 
5.5. Os candidatos não farão jus a diárias, ajuda de custo ou quaisquer outros auxílios durante a 
participação nas etapas do processo seletivo, previstas no item 6 deste Edital. 
5.6. Com a conclusão de todas as etapas, o resultado final do processo seletivo será divulgado em Boletim de 
Serviço. 
6. CRONOGRAMA 
6.1. As etapas da presente seleção seguirão o seguinte cronograma: 

Etapa Data Local 

Inscrições 
25/07/2022 a 
05/08/2022 

cgtic@funai.gov.br 

Análise Curricular 
08/08/2022 a 
10/08/2022 

Coordenação-Geral de Tecnologia da 
Informação e Comunicações 

Entrevista Individual 
11/08/2022 a 
15/08/2022 

Na sala de reuniões da CGTIC - 2º 
Andar 

Apresentação do 
Resultado Final 

16/08/2022 Boletim de Serviço 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. O processo seletivo contemplará análise comparativa de potencial profissional entre todos os candidatos. 
7.2. A apresentação do Anexo III é obrigatória. 
7.3. A Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações solicitará, em processo específico, a 
movimentação do servidor. 
7.4. Caso o servidor selecionado não tenha condições de ser movimentado, será desclassificado para 
convocação do próximo colocado. 
7.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de análise de desempenho do candidato no 
processo seletivo, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
7.6. Os candidatos classificados além do número de vagas previsto poderão, conforme interesse da área, serem 
convocados ou não. 
7.7. Respeitada a natureza da função, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das 
condições definidas inicialmente neste Edital, conforme dispuser a legislação estabelecida. 
7.8. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Coordenação-Geral de Gestão de 
Pessoas. 
7.9. O Processo Seletivo possui validade de 12 (doze) meses, prorrogáveis em igual período uma única vez 
conforme interesse da área. 
7.10. Em caso de desistência ou vacância da Gratificação, os demais candidatos melhores classificados poderão 
ser chamados para a verificação de interesse na remoção, respeitando a ordem classificatória. 
7.11. Para qualquer informação adicional, entrar em contato com a Coordenação Regional Juruá, e-mail 
cgtic@funai.gov.br 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
ANEXO I 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
Critérios Técnicos  Pontuação Experiência Pontuação Máxima 

Gerenciamento de Banco de Dados nos últimos 5 anos 
12 meses – 2,5 ponto 

13 a 24 meses – 5 pontos 
Acima de 24 meses – 7,5 pontos 

7,5 pontos 

 Atividades de desenvolvimento de aplicações nos últimos 5 12 meses – 2,5 ponto 7,5 pontos 
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anos; 13 a 24 meses – 5 pontos 
Acima de 24 meses – 7,5 pontos 

Atividades de sustentação de sistemas nos últimos 5 anos; 
12 meses – 2,5 ponto 

Acima de 24 meses – 5 pontos 
5 pontos 

Atividades de suporte a usuários de sistemas nos últimos 5 anos; 

12 meses – 1 ponto 
13 a 24 meses – 2 pontos 

25 meses a 36 meses – 3 pontos 
37 meses a 48 meses- 4 pontos 
49 meses a 60 meses- 5 pontos 

5 pontos 

Atividades de concessão de permissões e acessos à usuários de 
sistemas nos últimos 5 anos 

12 meses – 1 ponto 
13 a 24 meses – 2 pontos 

25 meses a 36 meses – 3 pontos 
37 meses a 48 meses- 4 pontos 
49 meses a 60 meses- 5 pontos 

5 pontos 

 
ANEXO II  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DADOS PESSOAIS 

Nome Completo: ______________________________________________ 

Cargo atual: _______________________________________________ 

Lotação: ____________________________________________________ 

Matrícula: ___________ 

Telefone: (  )___________________ 

E- mail: ____________________________________________________ 

REQUISITOS MÍNIMOS 

(Relatar e anexar evidências conforme item 3.1.3 do Edital) 

PERFIL TÉCNICO 

(Relatar e anexar evidências conforme item 3.1.3 do Edital) 

HABILIDADES 

(Relatar e anexar evidências conforme item 3.1.3 do Edital) 

EXPERIÊNCIAS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Descrição Pontuação Experiência 

Gerenciamento de Banco de Dados; 
Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 

 Atividades de desenvolvimento de aplicações; 
Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 

Atividades de sustentação de sistemas 
Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 



p. 5 

 

 
  Brasília, 20 de julho de 2022.                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 136 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Atividades de suporte a usuários de sistemas   

Atividades de concessão de permissões e acessos à usuários de sistemas 
Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 

 
ANEXO III 

 AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 

Autorizo o(a) servidor(a) __, matrícula SIAPE nº ___ , CPF_________________, 
lotado(a) no(a) ______________________________________________________________, a participar do Processo de Seleção 

_______ da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação da FUNAI, em Brasília-DF. 

Estou ciente que, se o(a) referido(a) servidor for selecionado(a), não haverá óbice de minha parte para a sua liberação 

 Brasília,      de          de 2022. 

 ____________________________ 
Nome e Cargo da Chefia Imediata 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 18, DE 04 DE JULHO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 
539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e tendo em 
vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO, matrícula nº 1851918, CPF: 002.838.031-26, e 
LUCAS CLÍMACO MATTOS, matrícula nº 1921729, CPF: 959.451.211-34 como GESTORES DE CONTRATO, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 64/2022, celebrado entre esta FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO e STYLLUS SOLUÇÕES EM SERVICOS LTDA, CNPJ 29.341.353/0001-37.   
Art. 2º  Designar os servidores JOEL BEZERRA RIBEIRO, matrícula nº 0446206, CPF: 209.974.002-00, e  FERNANDA 
DE CASTRO BARBOSA, matrícula nº 3010988, CPF: 107.004.647-78, como FISCAIS TÉCNICOS, titular e substituto, 
para acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato.   
Art. 3º  Designar os servidores MIGUEL PEREIRA SILVA, matrícula nº 0446717, CPF: 836.882.422-20, e RAIMUNDO 
HERMÓGENES DO NASCIMENTO NETO, matrícula nº 1929783, CPF: 836.882.422-20, como FISCAIS SETORIAIS, 
titular e substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Ilhéus da execução do contrato. 
Art. 4º  Designar os servidores FABIANO ALMEIDA NASCIMENTO, matrícula nº 1815225, CPF: 001.879.437-88, e 
JOSÉ VALMIR DE OLIVEIRA, matrícula nº 0445700, CPF: 352.391.074-91, como FISCAIS SETORIAIS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Itamaraju da execução do contrato. 
Art. 5º  Designar os servidores ALBA MARIA MARKUS, matrícula nº 0710590, CPF: 487.422.441-53, e NICOLAS 
MELGAÇO DOS SANTOS, matrícula nº 2865439, CPF: 039.160.415-50, como FISCAIS SETORIAIS, titular e substituto, 
para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Itabuna da execução do contrato. 
Art. 6º  Revogar a PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 16, DE 08 DE ABRIL DE 2022. 
Art. 7º  Os Gestores Titulares e Substitutos, bem como os Fiscais Técnicos Titulares e Substitutos e Fiscais Setoriais 
Titulares e Substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 10/2022/CR-JPA/FUNAI, DE 20 DE JULHO DE 2022 
Processo nº 08765.000329/2022-54 
O COORDENADOR REGIONAL DE JOÃO PESSOA/PB, CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO, 
nomeado pela Portaria nº 112/SE-MJSP/2021, de 11/02/2021,  publicada na edição nº 31 do Diário Oficial da União, em 
17/02/2021, e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, RESOLVE: 
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Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 167/2022, celebrado com a empresa SITECNET INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ nº 06.346.446/0001-59, cujo objeto consiste na prestação, de forma contínua, dos serviços de internet via 
fibra óptica, com link de IP dedicado, velocidade de download e upload de, no mínimo, 40 Mbps, Wi-fi incluso e franquia 
de tráfego de dados ilimitada, a serem executados na Sede da CONTRATANTE: 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor 
SIVALDO FERREIRA 

DO NASCIMENTO 
3013580 026.897.984-76 CR-JPA 

Gestor 
Substituto 

MANOEL DOMINGOS 
DE LIRA NETO 

1818697 049.596.434-47 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
WDSON FERNANDES 

GOMES 
1911697 014.610.116-20 CR-JPA 

Fiscal Técnico 
Substituto 

MARLENE DA COSTA 
LISBÃO 

1094556 393.471.841-87 CR-JPA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto ao Serviço de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN/CR-JPA o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA orientará, nos limites de sua competência regimental, os 
servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 10º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ 

PORTARIA CR-JPR/FUNAI Nº 2, DE 19 DE JULHO DE 2022 
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O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, nomeado pela Portaria  393/PES/FUNAI, de 30 de maio de 2022, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e 
CONSIDERANDO  a Portaria n° 1.119, de 2 de outubro de 2020; 
CONSIDERANDO as informações do processo Sei! 08079.000187/2021-82 
RESOLVE: 
Art. 1º  Autorizar o servidor abaixo descrito a dirigir os veículos oficiais, que compõem a frota da Coordenação Regional 
Ji-Paraná, suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, da Frente de Proteção Guaporé e Frente de Proteção Uru Eu 
Wau Wau, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 
de dezembro de 1996. 

Nome Servidor Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

Jeovan Hulig 3260327 866.064.412-34 1997720973 AB 19/08/20254 

Art. 2º  Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Ji-Paraná, Frente de 
Proteção Etnoambiental Guaporé e Frente de Proteção Etnoambiental Uru Eu Wau Wau. Para os deslocamentos fora da 
Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 
08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. Estando sob inteira 
responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da sistemática 
apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as 
orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º  Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º  Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e comunicar o fato imediatamente  
Art. 5º  O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º  Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre que 
solicitado pela autoridade competente, devem apresentar a declaração de que nada consta do Departamento de trânsito - 
DETRAN, competente. 
Art. 7º  É vedado ao servidor:  
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI  
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares;  
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público;  
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito 
Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ROGER MOREIRA 
Coordenador Substituto Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 002/CR-NOMT/FUNAI, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 325/MJSP, de 29 de abril de 2021, publicada no 
Diário Oficial da União nº 80, Seção 2 de 30 de abril de 2021, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 08789.000488/2020-19, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 1338/2021, celebrado entre a Coordenação Regional Noroeste do 
Mato Grosso e a empresa TEC NEWS EIRELI, CNPJ Nº 05.608.779/0001-46. 
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FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) ADEGILDO JOSÉ DO NASCIMENTO 482.067.091-34 CR-NOMT 

Fiscal Administrativo(a) CONSUELO TAMIRIS CARDOSO 531.685.692-91 CR-NOMT 

Fiscal Administrativo(a) 
Substituto(a) 

VICTOR AMARAL COSTA 307.499.158-54 CR-NOMT 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para exercer esse papel de coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na IN nº. 05/2017 SEGES/MP. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODACIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DAGES Nº 39/2022 
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